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INDICACÃO
05/14 despacham favoravelmente

SALA oK^aégs

—r PRESIDENTF

o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §1®, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO/2014, através do Programa 38 - Programa de Desenvolvimento do

Ensino Fundamental; Assegurar igualdade nas condições de acesso, permanência e

êxito do aluno matriculado no Ensino Fundamental; Ação 2326 - Construir, ampliar e

reformar Escola Municipais INDICA à Mesa, o envio de ofício a EXCELENTÍSSIMA

SENHORA PREFEITA - REGINA MASSARETO BRONZEL DUBAY, sugerindo a

ampliação da altura do muro em volta da Escola Municipal Maria do Carmo Pereira no

Jardim Paulista.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação é de extrema importância, tendo em vista que o muro

existente é muito baixo, e consequentemente facilita a invasão de vândalos e de

pessoas que não pertencem à escola como tem acontecido por diversas vezes,

causando insegurança aos alunos e professores.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de fevereiro de 2014. i oficio/pes?IMOTARIO;:

DATA:

^ Ver^dor do PSD
Encaminharcópia para a Secretária de Educação: Karla Turecl< e para a Diretora da Escola:
Sandra Sampaio Mantuan



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA

INDICAÇÃO N° 3(^C /2014

REQUERIMENTO N° /2014.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N"
003/97 e Q19/2Õvr ~
SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIAANEXO.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

{ ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

{ ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

( X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 2012
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourâo,iH de Fevereiro de 2014.

MABA

Marcelo Antonio Brandino Assis
DIVlW) LEGISLATIVA
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PAi^A PARi.tSER: 26/ 02/201'l.

( X ) lnc:ca'vf)0 n"
{ ) indicação Lecisíativa rv
( ) iíecjiierimentc
( ) Outros

036Ô/20V;

/20V,

'/2G'^

( ) Projeto de Lei .
( ) Projotc c!e Resolú^^ãò."'-;
( ) £rrH-;nda à LO.Mjh''
{ ) Mocào

AUTüR Cci'lson Martins

OCORRÊNCIAS:

Ã ) l'reonchic!os os reqinHáos de (;o:is'.i'iic:io'^.-;i!d3ce e iegaliciade

) Vonücaçãc oe Prejudicialidaciíi

}Vicio de compeíèncin cia 'iiaiéria. Ccriipetéacia do (a)

) ViciO de Cíigenr Con^iíjotòncia pi:vati>/.'i ao {a;

) ir-consliludonal poi tenr;

) Itiorgânico por ferir;. . ... ...

) üügai por ísrir

) Poss vôl corrigir ilegal-.iade/ir.co.-.stitjcional-dade aíravóí cie er-iendas. .

) ^•;ecessáiiü corrigir nos seguintes poi.tos.

X ) A ií'ci!cação atende so art 128, § 2'do i'<.i. frente ao Prcgrai-na 3ü.. .

) A indícaçfio acende ac nr!. 128, íj 2" .-if R.l,. (roi'le ao cisposio nc art .

Parecer prciatado em 26/0;:./2')1'í

_/2011
/20U

J2OV)
/20U

X I íavcrável á iraniitaçác
) isvorável à trarmlaçãc co 11 emei da."
) Ps!.'! apresentação o^- c. j;)s;i-.-.i'.ivo
) Co! *r3!Ío a iran iiaçãc

( )
( '• íj'.b.-:".i;uti7f! e:r. anexe

; } D'tcié^virs

da LOQ.

00 PPA.

Emendas em anexo.

ocis

Ulisses Lima Takarada

'"-rocjradoi' Jurídico

OAB/PR 59 1-iy


